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ACAMARA MUNICIPAL DE SÂOJOXO DA BOA VISTA, ES-

- i TADO DB, slo PAULO, u s a n d o de s u a s - a t r i b u i ç õ e s 1± 

g a i s , DECRETA a s e g u i n t e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

^ L B I : - . . 

. À r t . l f i ; £ F i c a a b e r t o na C o n t a d o r i a M u n i c i p a l um 

í r í d i t o . S u p l e m e n t a r d e ' r t 1 . 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (hun m i l h ã o e t r e z e n t o s m i l 

s r t j z e i r o s ) , p a r a súp lementaçãO da s e g u i n t e v e r b a o r ç a m e n t á r i a : 

3 . 9 9 . 4 - D e s p e s a s " i v o r s a s W1.300.000,00 

A r t . 2 8 : _ 0 v a l o r d o p r e s e n t e c r é d i t o s e r á cobe r . 

bo com o s r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d o excess 1 © de a r r e c a d a ç ã o pa ra 0 -

s r e s e n t e e x e r c í c i o . 

. A r t . 30 : - Es ta l e i e n t r a r á em v i g o r na d a t a de -

sua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

=Dr. L i c í n i o V i t a da S i l v a = 

=PRESIDENTE DA C&ARA= 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

LEI Nü ^?-S. DE! 21 DE DEZEMBRO DE 1 9 6 2 . 

- • . A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BOA VISTA, usa ; i 

. . . . . . d e . d e . s u * » I a $ r l b u l ç õ e s l e g a i s DECRETA-a s e g u i n t e 

L E I : -

A r t . i a » _ A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , na p r e s e r v a ç ã o 

l o p r o g r e s s o que s e o b s e r v a em t o d a zona u r b a n a , n ã o p e r m i t i r á «a* 

; © n t r u ç õ e s d e p r é d i o s ném a p r o v a r á p l a n t a s , q u e - n ã o atendam as mi 

l imas c o n d i ç õ e s pa ra o embe lezamen to u r b a n í s t i c o , f l e s a d o a o s e u -

t r l t é r i © I n d i c a r q u a i s ias v i a s p ú b l i c a s c u j o s e d i f í c i o s d e v e r ã o -

j o n t a r com . t o d o s o s r e q u i s i t o s d e S e g u r a n ç a , c o n f o r t o o numere d e 

i n d a r e s . 

§ Ú n i c a - 0 e s t i l o a r q u i t e t ô n i c o o d e c o r a t i v o da ! 

d a s c o n s t r u ç õ e s s e r á e s c o l h a d o s r e s p o n s á v e i s , f i c a n d o a j u i z e d . 

' r e f e i t u r a M u n i c i p a l . a s a l t e r a ç õ e s j u l g a d a s , n e c e s s á r i a s para q u e -

: ião o c o r r a a l g o que se a f a s t e d á s r e g r a s e x i g i d a s p e l a e s t é t i c a . 

A r t . Ha*- As c o n s t r u ç õ e s nas P raças Armando Sa le ; ; 

i a t e d r a l e C e l . Joaquim J o s é s e r ã o p e r m i t i d a s d e s d e que o s p r é d i o : 

Eham, n o m í n i m o , t r ê s (3) a n d a r e s , i n c l u s i v e o t é r r e o . As c o n s -

ç õ e s r e s i d e n c i a i s s e r ã o p e r m i t i d a s d e s d e que c o n t e m com o s mi ­

e s r e q u i s i t o s em àXfclidez e e s t é t i c a e harmonia cem a s demais -

http://de.de

